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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Despacho do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Krajský 
súd v Prešove — Eslováquia) — Erika Šujetová/Rapid life 

životná poisťovňa as 

(Processo C-252/11) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Não conhecimento) 

(2013/C 101/02) 

Língua do processo: Eslovaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Krajský súd v Prešove 

Partes no processo principal 

Recorrente: Erika Šujetová 

Recorrido: Rapid life životná poisťovňa as 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Krajský súd v Prešove (Eslová
quia) — Interpretação dos artigos 6. o , n. o 1, e 7. o , n. o 1, da 
Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 1993, rela
tiva às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os con
sumidores (JO L 95, p. 29) — Norma nacional que atribui 
competência exclusiva para conhecer de um pedido de anulação 
de uma sentença arbitral ao órgão jurisdicional em cujo âmbito 
de competência decorreu o processo arbitral — Disposição na
cional que prevê a obrigação de esse órgão jurisdicional, depois 
da eventual anulação da sentença arbitral, prosseguir o processo 
sem examinar novamente a sua competência em razão do ter
ritório — Convenção arbitral ou cláusula compromissória de 
natureza abusiva 

Dispositivo 

Não há que conhecer do pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Krajský súd v Prešove (Eslováquia), por decisão de 7 de abril de 2011 
no processo C-252/11. 

( 1 ) JO C 269 de 10.09.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça de 13 de setembro de 
2012 — Total SA, Elf Aquitaine SA/Comissão Europeia 

(Processo C-495/11 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Regulamento (CE) 
n. o 1/2003 — Concorrência — Acordos, decisões e práticas 
concertadas — Violação dos princípios da atribuição de com
petências e da proporcionalidade — Interpretação manifesta
mente errada — Violação dos direitos da defesa, dos 
princípios da equidade e da igualdade de armas — Dever de 

fundamentação] 

(2013/C 101/03) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Total SA, Elf Aquitaine SA (representantes: E. Morgan 
de Rivery e A. Noël-Baron, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: B. 
Gencarelli, P. Van Nuffel e V. Bottka, agentes) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Sexta Secção alargada) 
de 14 de julho de 2011, Total e Elf Aquitaine/Comissão 
(T-190/06) através do qual o Tribunal Geral negou provimento 
ao recurso de anulação parcial da Decisão C(2006) 1766 final 
da Comissão, de 3 de maio de 2006, relativa a um processo de 
aplicação do artigo 81. o (CE) e do artigo 53. o do acordo EEE 
(processo COMP/F/38.620 — Peróxido de hidrogénio e per
borato de sódio) — Concorrência — Acordos, decisões e prá
ticas concertadas — Violação dos princípios da atribuição de 
competências e da proporcionalidade — Interpretação manifes
tamente errónea — Violação dos direitos da defesa, dos princí
pios da equidade e da igualdade de armas — Dever de funda
mentação 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Total SA e a Elf Aquitaine SA são condenadas nas despesas 

( 1 ) JO C 355 de 03.12.2011
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